
ESTADO DA PARÀÍBA
PR.EFEITIJRA MUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI N" 472 DE 15 DE FE!'ERXIRO DE 2022

AUTORIZÀ A ÂXERTIJRA DE
CRÉDITO ESPECIAL AO
ORÇAMENTO !'IGENTE E
DÁ oUTRÀs PRovIDÊNcIAs.

O Prefeito ConstitucioDal do MuÍricipio de Passagem, Estado da paraíba, faz saber, em
cumprimetrto ao disposto na tÉi Orgâtrica Municipal, que a Câmâra MuÍicipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono e prcmulgo a seguinte Lei:

Art. 1." - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado â abrir um CÍédito Especial ao
OÍçamento vigente, no valor de R$ 20.000,00 (vlDte mil reais), par.a comprar combustivel para
o Transporte Escolar

O2.O4O_ SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 - Educaçiio
368 Educação Básica
3OO4 _,EDUCAÇÃO ,CONSTRUINDO SABERES E VALORÊS
2OT+ PROGRAMA NACIONAL DE ÀPOIO AO TRAN§PORTE ESCOLAR,/ PNATE
3.3.90.39 - OurÍos Scrviços de Pessoa Jurídica......-..-............RS 20.000.00

TOTÀL.............. RS 20.000,00

ArL 3." - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposições

Gabirete do Prefelto de Pâssâgem/PB.

em cont*Ino

Josivaldo Alexandre da Silva
Prefeito

O2.O4O- §ECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 - Educaçâo
368 Educaçâo Blisica
3OO4..EDUCAÇÀO,CONSTRTIINDO SABERES E VALORES
2OI4_ PROGRÁMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR/ PNATE
3.3.90.30 - Material de Consumo...........................................R$ 20.000,00

TOTAL.............. R§ 20.000,00

AÍ. 2'- Cotrstitui recu$os pam coberrura do Credito Especial aberto pelo aíigo
anterior, anulação da dotação abaixo, na formâ do art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal N..
4.320 de 17 de MaÍço de 1964.


